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PROCESSO DE LICITAÇAO

PREGAO ELETRONICO N" O24I2O

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05212023 das Diversas
Secretarias deste Município.

FUNDAMENTAÇÃO: Decreto Federal n' 1.89212013, Decreto
Municipal n" 11012021 e Decreto Municipal n" 11112021, Lei Federal
n' 10.52012002 e subsidiariamente as Lei Federal no 8.66611993, Lei
Complementar n' 12312006 e posteriores alterações.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n' 02412023 - SRP.

REGIME: Fornecimento.

PUBLICAÇÃO uO AVISO: 29 de junho de2023.

VALOR TOTAL: R$ 237.199,68.

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de

empresa especializada no fomecimento de recarga de gás de cozinha
(GLP) em botijões de l3 KG, eventual aquisição de vasilhames de gás

(GLP) de l3 KG e fornecimento de água mineral, mediante requisição
periódica, destinados a atender as necessidades das diversas
Secretarias deste Município, especifi cações e exigências estabelecidas
no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n" 02412023 - SRP.

FORNECEDOR: Lucas Barbosa de Oliveira - Lote I; e Super
Ofertas Comercio de Alimentos Ltda - Lote II.

CRISOPOLIS/BA
JULHO.2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

REQUISIÇÂO DE DESPESA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 05212023

DAS DIVERSAS SECRETÂRIAS DESTE MT]NICIPIO

AO
Exmo. Sr.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
DD. Prefeito Municipal de Crisópolis
Nesta

CRISOPOLIS-BA. I0 de maio de 2023

Scnhor Prefer to-

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de processo administrativo. tendo por
objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada no
fomecimento de recarga de gás de cozinha (GLP) em botijões de 13 KG. eventual aquisição de
vasilhames de gás (CLP) de l3 KG e fomecimento de água mineral. mediante requisiçâo periódica.
destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias deste Município, conforme Termos de
Relerência e planilha em anexo.

As despesas decorrentes deste processo administrativo correrão por conta da dotação
orçamentária informada no item 6 do Termo de Referência em anexo.

Atenciosamente.

Com protestos de estima e consideração. antecipadamente agradecemos

Lcnic
uà,
de Jesus Costa
Gabinete

E mcrs e Souza Dantas
Secret o da Adniinistraçào

João Lenon tYclra de Assis
S da Fazenda

Islainc dos San austino Oliveira
Secretária de Saúde

h,!*#, Costa

"Sx:rk"tu":

dcrson s da
Scc de lnJiaestrutura e Serr,iços Públicos

ose
Secretário sen. Econ. Agric. \4eio Anlbiente

tr.

{'',1.í ., ',1,.,; ,,

Rita de Matos de Jesus
Secretária de Assistência Social S ria de Educação e Cultura

Rua 12 de lvlarço, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópohs/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 922/0001-12
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TERMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO
1.1. Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada no

fomecimento de recarga de gás de cozinha (GLP) em botijões de l3 KG. eventual aquisição
de vasilhames de gás (GLP) de l3 KG e fomecin.rento de água mineral, mediante requisição
periódica, destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias deste Município.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A Prefeitura tem como atribuição dentre outras. propiciar a infraestrutura adequada as

suas unidades de atendimento, de maneira que as mesmas desempenhem suas funçôes
administrativas ou operacionais de Íbrma a atender o princípio da eficiência e qualidade à

população em geral.
2.2. Justifica-se a futura e eventual contrataÇão de empresa especializada para aquisiçào
dos referidos produtos. visto que são essenciais ao bom Íuncionamento desta Administração.
Ademais. no que se refere ao gás de cozinha (GLP). este mostra-se indispensável para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. no preparado das refeições à serem
servidas a paciente e servidores plantonistas da Unidade Mista Médica e Odontológica.
SAMU e Centro de Apoio Psicossocial: à Secretaria Municipal de Assistência Social e todos
os seus órgãos, com o objetivo de potencializar a eficiência eficácia do serviços ofertados; à

Secretaria Municipal de Educação. para a prepiuação de refeiçôes que serão servidas aos
alunos pertencentes às unidades Municipais de ensino e manutenção das atividades das
diversas secretaria e departamentos deste Município.
2,3. Por sua vez. o fomecimento de água mineral se faz necessário para atender as

demandas dos municipes que constantemente frequentam os diversos setores. bem como. dos
funcionários no devido exercício de suas funções. em ambientes de reuniões. eventos
desportivos, palestras. cursos e treinamentos que comumente são realizados para o constante
melhoramento da prestaçâo de serviços.
2.4. Desta forma. demonstra-se inquestionável a necessidade da referida aquisição.
destacando-se a observância do menor preço na aludida contratação.

3. DASESPECIFICAÇÕES
3.1. Dispostas em anexo ao Termo de Referência.

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4,1. O prazo de vigência do contrato será de l2 (doze) meses, contados a partir da data de

sua assinatura.

5. DOPREÇOESTTMADO
5.1. O valor da contratação é de R$ 237.752.83 (Duzentos e Trinta e Sete Mil, Setecentos e

Cinquenta e Dois Reais e Oitenta e Três Centavos). conforme pesquisa realizada pelo Setor de

W
À.- ri.tÉ
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Compras desta prefeitura.
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6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação. conforme consulta realizada ao setor de

contabilidade e Íundos, correrão por conta das seguintes rubricas orçamentárias:

Unidade Orçamentária: 060 [ - Secretaria Municipal de Administração
Atividade: 2008 - Desenvolvimento e Manut. Das Ações Da Sec. De Administração
2031 - Manutenção das atividades dos Espaços de Práticas Esportivas
ElemenÍo de despesa: 3390.30 - 00 Material de Consumo
4490.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente
Fontes de Recursos: I 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Unidade Orçamentária: 0201- Cabinete do Prefeito
Atividade: 2006 - Desenvolvimento e Manut. Das Açôes Do Gabinete do Prefeito
Elemento de despesa:3390.30 - 00 Material de Consumo
4490.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente
Fontes de Recursos: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Unidade Orçamentária: 0701 - Secretaria Municipal da Fazenda
Atividade: 2009 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal da Fazenda
Elemento de despesa: 3390.30 - 00 - Material de Consumo
4490.52 00 Equipamentos e Material Permanente
Fontes de Recursos: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Unidade Orçamentária: I l0l - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serv. Públicos
Atividade: 2023 - Manutenção da Sec. Mun. De Infraestrutura e Serviços Públicos
2012 Manutenção e Conservação dos Serviços e da Infraestrutura
Elemento de despesa: 3390.30 - 00 - Material de Consumo
4490.52 00 - Equipamentos e Material Permanente
Fontes de Recursos: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Unidade Orçamentária: 1201 - Secretaria Municipal de Desenv. Econ. Agric. e Meio
Ambiente
Atividade: 2073 - Manutenção da Sec. De Desenv. Econ. Agric. e Meio Ambiente
Elemento de despesa: 3390.30 - 00 - Material de Consumo
4490.52 00 - Equipamentos e Material Permanente
Fontes de Recursos: 1 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Unidade Orçamentária: 02.09.01- Fundo Municipal de Saúde
Atividades: 2030 Desenvolvimento e Manutenção do Programa Saúde da Família

2055 - Manutenção das Ações de Atenção Básica
2 107 - Manutenção da Rede Hospitalar e Ambulatorial
2l I 5 - Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica

Elemento de despesa: 3390.30 - 00 Material de Consumo
4490.52 00 - Equipamentos e Material Permanente ç^

J,I

Rua l2 de Março, n" 82 Centro Crisópolis Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (15) 3443-2182
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Fontes de Recursos: Fonte I 500 1002 - Recurso não Vinculado de Impostos Destinado a

Despesa com Ações e Serviços Público de Saúde

Fonte I 600 0000 Transparência Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do

Govemo Federal Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Unidade Orçamentária: 1001- Fundo Municipal de Assistência Social
Atividades: 2087 - Manutenções das ações do fundo municipal de assistência social

2040 - Manutenções do Conselho Tutelar
2046 - Manutenções das Ações de Proteção Social Básica - PSB
2102 Manutenção das ações PSB-SCFV- Serv. De. Conv. e FoÍalecimento de

veículos
2099 - Gestões das ações do índice de gestão descentralizadas - IGD SUAS
2100 - Gestões das ações do índice de gestão descentralizadas - IGF - BF
2163 - Manutenção do CREAS Centro de Ref. Especializado em Assist. Social
2088 - Apoio e Manutenção dos Conselhos Municipais
2089 - Manutenção das Ações Criança Feliz

Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo
44.90.52-00 - Equipamento e Material Permanente.

Fontes de Recursos: Fonte - 15000000; 16610000; 16600000 - Recursos Ordinarios e

Recursos Vinculados.

Unidade Orçamentária: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educação
Atividades: 2079 Manutenção das Ações do frrndo Municipal de Educação

2067 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
2053 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil - Creche
2056 -Manutenção e Desenvolvimento de Educação Infantil Pré - Escola
2058 - Manutenção e Desenvolvimento de Educação de Jovens e Adultos

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fontes de Recursos: 15001001 - Recursos Não Vinculados de Impostos Destinados e

Despesas com MDE.
44905200 Equipamento e Material Permanente.
1540000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de

Impostos.
I 542000 Transferências do FI-NDEB Complementação da União -

VAAT.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7.1. O processo licitatório observará as nornas e procedimentos administrativos da Lei n"
8.666193, de 21 de juúo de 1993, e suas alterações, do Decreto n'3.555 de 08 de agosto de
2.000 e suas alterações, do Decreto n'7.89212013, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações,
da lei 10.520 de l7 de julho de 2002 e dos Decretos Municipais n'110/202'l e llll2021, de
01 de março de 2021 e suas alterações

L
1
/. íok

Rua l2 de Março, n'E2 Centro Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 -lel. (7s) 3443-2182
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8. OBRIGAÇÔESDACONTRATADA
8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela

Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e de sua

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
8.1.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário. com uma versão em português.
e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto. de acordo com os

artigos 12. 13. l8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990)l
8.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de. a critério da
Administração. substituir. reparar. corrigir, remover. ou reconstruir. às suas expensas, no
prazo máximo de (10) dias. o produto com avarias ou defeitos;
8.1.5. Atender pronlamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao objeto da
presente contratação;
8.1.6. Comunicar à Administração, no prazo miiximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a daÍa da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
8.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compalibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciários,
fiscais. comerciais, taxas, fretes. seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outÍas que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horririo e demais
condições estabelecidas no Edital ;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prÍzo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de
aceitação e recebimento defi nitivos:
9.1.3, Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente desi gnado;
9.1.4. Comunicar à Contratada. por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido. para que seja substituído, reparado ou corrigido:
9,1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato.
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO
10.t. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Joabe de Souza
Conceição. conforme portaria no 00212023, de 26 de janeiro de 2023; peto Sr. Alcides de

Souza Jesus. conforme portaria no 00212023. de 26 de abril de 2023; pelo Sr. João Paulo

Rua l2 de Março. no E2 Centro Crisópolis Bahia
CEP: 48.480-000 Tel. (75) 3443-2182
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

Moreira de Jesus, conforme portaria no 001/2023. de 25 de abril de 2023: pela Sf Damiana
Souza dos Santos, conforme portaria n' 00412023. de 24 de abril de 2023: pela S/ Leila
Tamires Santos Leite Deiró. conforme poÍaria nn 00312023. de 20 de abril de 2023; pelo Sr.

Luan Aguiar Santos. conforme portaria n" 00212023, de 19 de abril de 2023; pelo Sr.

Francisco José Dantas de Menezes. conforme portaria no 002, de 19 de abril de 2023 e por
fim, pela S/ Zilmara de Santana Matos. conforme portaria n" 01412022, de 31 de maio de
)n))-
10.2. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularizaçào
das faltas ou defeitos observados:
10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

II. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
ll,l. Os produtos deverão ser entregues da seguinte forma:
ll.l.l. Os itens serão solicitados através de Ordem de Fomecimento. a ser encamiúada para
a Secretaria solicitante. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento efetivo da
ordem de fomecimento.
I l l.2. As despesas com transpoÍe. fretes. bem como qualquer outro relacionado à entrega do
produto é de total responsabilidade da contratada.
11.1,3. A entrega deverá ocorrer de segunda a sexta conforme necessidade das diversas
secretarias, no endereço a ser indicado no dia do pedido das 08:00 às 17:00 horas.
11.1.4. Caso detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com o contrato. a
contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas dos
alimentos perecíveis, sem prejuizo das sanções previstas.

I2. SANÇÔES
12.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades por inexecução contratual de acordo
com o disposto na Lei n.o 8.666193, de 2l de junho de I 993. e suas alterações, do Decreto no

3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alterações, do Decreto n" 7 .892/2013. de 23 de janeiro
de 2013 e suas alterações, da lei 10.520 de l7 dejulho de 2002 e dos Decretos Municipais n"
11012021 e l11l202l, de 0l de março de 2021 e suas alteraçôes.

I3. PAGAMENTO
13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, (conforme o
disposto no Artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666193) contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura;
13.2. O pagamento será efetuado através de crédito na conta corrente da CONTRATADA;
13.3. A CONTRATADA deverá emitir unra nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empenho;
13.4. Apresentar documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista:
13.4.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

t" àÀ.com o objeto contratual;

Página 5 de 9
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13.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante, ou outra equivalente. na forma da lei:
13,4.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por leil
13.4.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
13.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. medianle
a apresentação de certidâo negativa.

Crisópolis. 10 de Maio de 2023.

Lenice n "d,1'.o.,ud
Emers e Souza Dantas
Secre o da Administração

C de Gabinete

m+m, de Assis
Anderson dos Santos da Costa

ecretário de Infraestrutura e Serviços
Públicos

kll?\.f.

.Ioâo Len
Se o da Fazenda

Islaine dos San austino Olivcira
Secretária de Saúde

osé Caldas Filho
de Desen. Econ. Agric. e Meio

Ambiente
Sec

fr*ü,lru,{",X^ Ütu,-'Rita 
de Matos de Jesus

Secretário de Assistência Social Sc

Rua I2 de Março, no 82 Centro Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 Tel. (75\ 3443-2182
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
SETOR DE COMPRAS

MAPA COMPARATIVO DE ORçAMENTO

OBJETO ECIMENTO OE RECARGA
DE GÁS E FORNECIMENTO DE
ÁcuA M cRETARtAs DEsrE
MUNrCíPtO.

BOTIJÃO (VASTLHAME) 13 KG, CASCO
VAZIO PARA GÁS DE COZINHA UND

ITEM
REQ.
GAB

REQ.
ADM

REQ.
FAZ

REQ.
SEDUC

REO.
SMS

o

REQ.
SMAS

E

REQ. REQ.
INFRA SEAGRI ESPECIFIC

E o Du

o
QTD

TOTAL
UND
MED. V.UNIT

1 0 60 3 800 250 100 '12 6

RECARGA DE BOTIJAO DE GAS GLP
13KG, LIOUEFEITO DE PETROLEO-GLP,
coMPosrÇÂo BAsrcA PRoPANo E
BUTANO. GAS DE COZINHA, BOTIJÃO 13
KG

UND
R$

1í6,88
R$

143.879,28

2 0 5 1 11 3 2 2 44
R$

246,17
R$

10.831 ,48

LOTE I - RECARGA DE GAS GLP E VASILHAMES

/

Rua l2 de Março, 84 Centro Crisópolis-Ba - CEP 48.480-000 Tel. (75)3443-2182
cNPJ r 3.646.92210001- I2
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3 0 5 5 250 11 2 76

VALOR TOTAL LOTE I

ITEM

I Do I

ESPECIFICA Ão
REQ. REQ. REQ.

ADM FAZ
REQ. QTOREQ. REQ.
SMAS TOTALINFRA SEAGRI

REQ.
SMS

REQ.
SEDUC

KIT REGISTRO REGULADOR: KIT
REGULADOR REGISTRO DE GÁS +

MANGUEIRA E ABRAÇADEIRAS
REGULADOR DE GÁS: COM MANGUEIRA
1,20CM E 2 ABRAÇADETRAS. PRODUTO
CERTIFICADO PELO INMETRO,

159.11

UND
MED. V.UNIT V.TOTAL

30 10 20 10 10 95
VASILHAME PARA ÁGUA MINERAL EM
POLIPROPI LENO COM CAPACIDADE
PARA 20 LITROS

UND
R$

21 ,33
1

2 60

6

220 200 1350

R$
2 026,35

R$
33 075,20

90

6

2560 ÁGUA MINERAL ENVASADA EM GALÃO
DE 20 LITROS, SEM GAS (RECARGA). UND

R$
12,92

3 0 120 0 0 0 0

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS,
ACONDICIONADA EM COPO DE
POLIETILENO, LACRADO C/TAMPA
ALUMINIZADA, CONTENDO 2OO ML, CAIXA
COM 48 UNIDADES

R$
38,66

R$
12.371 .20

4 0 120 0 0 0 0 0 0 120

ÁGUA MINERAL - NATURAL SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM COPO DE
POLIETILENO, LACRADO C/TAMPA
ALUMINIZADA, CONTENDO 3OO ML, CAIXA
COM 48 UNIDADES

CX
R$

41,00
R$

4 920,00

5 650 300 100 30 1940
AGUA MINERAL SEM GÁS, EMBALAGEM
PLÁSTICA EM GARRAFINHA DE 5OO ML,
FARDO C/ 12 UNID

R$
12,18

LOTE II - AGUA MINERAL

FARDO

RS
57 ,97

R$
4.405,72

R$
23.629,20

480 300 30

Rua 12 de Março. .4E0-000 Tel. ('15) 3443-2182
/ E-mail: secretar -CNPJ 13.646.92210001-12
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

6 0 60 0 í00 0 0 0 0 160
ÁGUA MINERAL SEM GÁS, EM GARRAFA
DE 1,5 LITRO, FARDO C/06 UNID.

R$
16 34

R$
2 614,40

VALOR TOTAL LOTE II

FARDO

78.636

RS 237.752,83VALOR TOTAL GLOBAL

IlLra

I

l2 de Março. 84 Centro Crisópolis-Ba CEP 48.480-000 Tel. (75) 3443-2182
-nrail; secretaria.adminisrracao@crisopolis.ba.qov.br CNPJ 13.646.92210001-12
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PARA A ELABORAÇAO DO CUSTO ESTIMADO DESTA LICITAÇAO, FOI
REALIZADA UMA PESQUISA DE PREÇOS NO SISTEMA BANCO DE PREÇOS,
TENDO POR FINALIDADE COMPROVAR QUE O VALOR ESTIMADO DA
CONTRATAÇÃO SERÁ oBTIDo CoM BASE NoS PREÇoS MEDIoS DE MERCADo
NA DATA DA REALTzAÇÃo oa r-rctrlÇÃo, alÉnr DE ATENDER Ao euANTo
IIXIGIDo pELA LEI FEDERAL N. 8.6ó6193 E Aos pRtNCiptos coNSTÍTUCtoNAIS.

*'.
*TB

CRISOPOLIS/BA

(

PESQUISA DE PREÇOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
SETOR DE COI!{PRAS

MÂPA COMPARATIVO OE ORçAMENTOS

GÁs (GLP) DE 13 KG E FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, ívtEoIANTE REQUISIÇÃO PERIÔDICA, oESTINAooS A ATENDER As NEcESsIoAoEs oAs oIVERSAS SEcRETARIAS DESTE ÍvUNIcIPIo,

LOTE I. RECARGA DE GÁS GLP E VASILHAMES

ITEM DESCRTÇÂO UND QÍD
BP-I B P,II BP I

V IJNIT VTOTAL V UNIT V UNIÍ
RECARGA OE BOTIJAO DE GAS GLP 13KG LIQUEFETO DE PEÍROLEOGLP
COMPOSIÇAO BASICA PROPANO E 8UÍAIIO. GAS OE COZINHA, EOTIJÀO 13 KG

UND 1231 R$ 92 00 R5 I r3 252,00 RS 128 63 RS 158 343 53 RS 130 00 R5 160 030 00

2 BOÍIJÀO (VASILHAIúE) ] 3 KG, CASCO VAZIO PARA GÁS OE COZINHA UNI] R$ 234 00 R$ 10 296 00 R$ 249 50 R$ 10 978 00 RS 255 00 RS 1t 220.00

3

XIT REGISTRO REGULADOF KIT REGULÀDOR REGISTRO OE GAS + MANGUEIRA E

ABRAÇADEIRAS REGULADOR OE GAS COM MANGUEIRÂ 1,2OCM E 2

AARAÇAOEIRAS PFOOUTOCERTIFICAOO PELOINMETRO
UND R$ 39 45 R! 2 998 20 RS3950 R$ 3 002 00 R$ 9.95 R§ 7 216 20

R3126 546,20 RÍ 172 323,53 R$ 178-466,20

LOIE II . AGUA MINERÂL

ITET't DESCRTçÁO UNO QTO
B P,I BP BP OIA REAL

V UNIT V TOÍAL V UNIT V TOTAL V UNIÍ V ÍOTAL IIVUNIT V IOTAL
VASItHAl\,lE PARA AGUA MINERAL Eí\,1 POLIPROP LENO COM CAPAC DADE PARA 20
LITROS

UND 95 R$ t6 50 RS l 567 50 R$2049 R$ I 946 55 RS 27 00 RS 2 565 00 R§ 2l 33 RS 2 026 35

AGUA IVINERAL ENVASADA EM GALAO DE 20 LITROS, SEM GAS (RECARGA) UN I) 2560 R$ 10 00 R$ 25 600 00 RS 13 85 R$ 35 456 00 R$ 14 90 R$rs r44oo I I F$ 12.92 RS 33 075 20

3
ÁGUA IVIINERAL NATURAL SEÍ\,I GÀS ACONOICIONADA EI\,I COPO DE POLIETILENO
LACRAOO C/IAMPA ALUIúIN]ZAOA CONÍENDO 2OO IÚL CAIXA COÍVI48 UNIOAOES

cx 124 RS 29 90 lts,.15(i8 00 RS9788 80 R5 55 50 R$ t7 760 00 R$ 38 66 R$ r2171 20

ÀcuA MTNERAL NATURAL sEI\,t GÀs AcoNDtctoNADA EM copo DE poltEÍtLENo
LACRÁDO C/TAMPA At U Í\,I1N ZADA CONTENDO 3OO ML CAIXA COM 48 UNIDADES

ct, 124 RS 35 00 R$ 4 200 00 RS 38.00 RS 4 560 00 R$ 50 00 RS 6 000 00 l RS4 920 00

5
ÀGUA MINERAL SEM GÁS EIúBALAGEM PLASTICA EM GARRAFINHA DE 5oo ML
FAROO C/ 12 UNID

1940 R5 11 50 R$ 22 310 00 R$ 11 65 RS 22 601 00 RS t3 il8 R§ 25 957 20 RS 1218 R§ 23 624120

6 AGTJA MINERAL SEM GAS EM GARRAFA DE 1 5 L TRO. FARDO C/06 UNID R$ 10 53 R5 1 684 80 R$ 15,00 R§ 2 400,00 R$ 23 50 RSJT60oo | | R§16r4 F5 2 614 40

R$ 64.930,30 Ri76.752,t5 R3 e1 186,201 | Rl78 636,!5
VÂLOR TOTAT GLOBAL R1r91.476,50 R5 249 075,88 R3 212 652,101 | R§ 2!7.752,83

POR

SECRETÂRIA DE ADMINISTRAÇÂO

LOTE I . RECARGA OE GÁS GLP E VASILHAMES

ITEIV oESCRTÇAO UND oÍD
BP I BP EP

VUNT V UNIT VTO]AL V UNII VTOTAL

1
RECARGA DE BOTIJAO OE GAS GLP 13KG- LIOUEFEITO OE PETROLEO-GLP
COMPOSIÇÀO BÀSICAPROPANO E BUTANO. GAS DE COZINHA BOTIJÀO 13 KG

UNI) 60 R$ 92 00 R$ 5 520 00 RS 123 63 R$ 7 717 80 R$ 130 oo RS 7 800 00

2 BOI JÃO ÜASILHAÍ\,IE) 13 KG, CASCO VAZIO PARA GÁS DE COZINHA t]NI) 5 RS 234 00 R$ 1 17000 RS 249 50 RS I247.50 RS2s500 R§ 127500

3

KlÍ REGISTRO REGULAOOR KIT REGULAOOR REGISTRO DE GAS + MANGUEIRA E

ABRAÇADÉIRAS REGULAOOR DE GÁS: COI\,I MANGUEIRA I 2OCM E 2
ABRAÇADEIRAS PROOUÍO CERTIFICAOO PELO INMETRO

UNL) 5 RE 39 45 RS 197 25 RS 39 50 RS 197 50 RS 94 95 RS 474 75

Ri6887,25 R6 9-162,80 R$ I 549,75

MEDIÂ REÁL

V UNIT V ÍOTAL

RS 116 88 R$ 143 879 23

RS 246 17 R5 10 831 ,18

Rl 159 r 16 48

MÍ

.'}J > =ô

o

MEDIA REAL

VTOTALV UNIT

R$ 116 88 R$ 7 0r2 80

RS 2,46 17 R$ 1 230 85

R$ 57 97 RS 289 8s

í
RS I533.60

VA
I

all
É ..r\ ,

@'

(

VALOR ÍOTAL IOTE I

R§ 5z.e? | Rr4 405.?2
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RS 30,5§

160

VALOR ÍOTAL LOTE II
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LOTE II- AGUÂ MINERAL

ITEM oEscRtçao UND QTD
B,P.I B.P.lt BP R EAL

V UNIT V TOÍAL V I]NIT V UNIÍ tlV TOTAL V UNII

1
VASILI-IAME PARA AGUA MINERAL EM POLIPROPILENO COM CAPACIOAOE PARA 20
LIÍROS

30 R$ 16 50 lrs 495 00 R$ 20 49 R$ 61{ 70 RS 27 00 R$ 810 00 RS21 33 RS 639 90

2 ÁGtJAMTNERAL ENVASADAEMGALÁoDÉ20LrrRos SEMGAS (REcaRGA) UND R$ 10 00 R$ 13,85 R$ 6 925 00 RS r4 90 R$745OOO | | RS1292 RS 6 460 00

3
AGUA MTNERAL NATURAL SEM GAS ACONOICIONAOA EM COPO DE POLIETILENO
LACRADO C/TAMPA ALU MINIZÂDA, CONTÊNDO 2OO ML CAI/.A COM 48 UNIDADES

CX 124 RS 29 90 R§ 3 58A 00 RS 30 59 R$ 3 670 80 R§ 55 50 R8666000 | | "'*" R$ 4 639 20

AGUA IÚINERAL NAÍURAL SEM GAS ACONDICIONADA EM COPO DE POLIETLLENO
LACRADO C/TAÀ,1P4 ALU IIIINIZADA. CONTENDO 3OO í\,41, CAIXA COM 48 UNIDADES

cx 124 RS 35 00 t1$ 4 200 00 R$ 38 00 R$ 4 560 00 RS 50.00 R$ 4 !r2o oo

5
ÁGUA MINERAL SEM GÁS EMBALAGEM PLÁSTICA EM GqRRAFINHA DE 5oo ML
FAROO C/ T2 UNID

480 R$ 1r 50 RS5 520 00 R5 11 65 RS 5 592 00 R§ r3 38 R§ 6 422 40 RS 12 18 R$ 5 846 40

6 AGUA MINERAL SEM GAS EM GARRAFA DE 1 5 LITRO FARDO C/06 UNIO 60 R$ 10 53 R$ 631,80 R$ 15 0O RS 90ô 00 RS 23,50 Rtr4looo | | Rs1634 R$ 930 40

F310.434,80 Rtr 22.262,50 R$ 28 752,401 | R5 23 485,90
VALORÍOTAL ADM LOTE IE II Rô 26 322,05 R$ 31 425,30 R$ 36 302,161 | RS 32.019,40

SECREÍARIA DE EDUCAçÂO E CULTURA
LOÍE I. RECARGÂ DE GAS GLP E VASILHAMES

TEM oEscRrÇÂo UNO QÍD
B P,I BP-II BP I

V UNIT V UNIT V UNIT V TOÍAL

1
RECARGA DE BOTIJAO OE GAS GLP 13XG LIOUEFEITO DE PEÍROLEO GLP
coMposrÇÁo BÀSrca pRoPANo E BUTANo GAS DE cozrNHA BoTrJÃo 13 KG

UNL] It00 R$ 92 00 R$ 73 600 00 R$ 128 63 RS 102 904 00 R$ 130 00 RS 104 000 00

2 aoTIJÀo (vAsILHÁME) 13 KG, cASco VAZIo PARÀ GÁS oE cozINHÁ L]ND 20 R5 234 00 R§ 4 680 00 R$ 249 50 R$ 4 990 00 RS 255 00 RS 5 100 00

l(lT REGISTRO REGULAOOR KlÍ REGULAOOR REGISTRO OE GAS ' MANGUEIRA E

ABRAÇADEIRAS REGULADOR DE GAS COM IúANGUEIRA I2OCM E 2

ABRAÇAOE]RAS PRODUTO CERTIFICAOO PELO INI'/IETRO
UNO 50 R$ 3!r 45 RS 1972.50 RS 39 50 R$ 1975 oo RS 94 95 R$4 747 50

RS 80 252.50 R§ 10S 869,00 R31r3.6.7,50

MEOIA REÂL

V UNIÍ

R$ 116 88 RS 93 504 00

RS 246 17 RS 4 923 40

RS 57 97 R$2 898 50

R§ i01_325,90

LOÍE II - AGUA MINERÂL

IÍEM DEscRrÇÃo t]ND QTO
BP B.P. I B.P r MEOIA REAL

V UNIT V UNIT V IOTAL V UNIÍ V UNIT VIOTAL

1
vastLHAME PARA ÁGuA À,lrNERAL EM poLrpRoptLENo coi/ capAcrDAoE pARA 20
LITROS

UND 20 R§ 16 50 R$ 330 00 RS2049 R$ 409 80 R$ 27.00 R5 426 60

2 AGUA MINERAL ENVASAOA EM GALAO OE 20 L TROS. SEM GAS (RECARGA) UND 200 RS 10,00 RS 2 000.00 RS 13,85 R6 2 770.00 RS t4.90 RS 2 980 00 R5 12 92 R9 2 584 00

3
ÀGUA MINERAL NATURAI SEM GÀS AcoNDIcIoNAoA EM coPo oE PoLIETILENo
LACRADO C/ÍAMPA ALUMINIZADA CONÍENOO2OO ML CAIXA COM 48 UNIDADES

CX 2AA R§ 29 90 RS5 980 00 R$ 30 59 R$ 6 1r8 00 R§ 55.50 RS 7 732 00

5
AGUA IúINERAL SErú GAS. EIúBALAGEI\,| PLASTICA EI'/ GARRAFINHA OE 500 Í\,11.

FARDO C/ 12 UNID
0 RS 3 450 00 RS 1r 65 R$ 3 495 00 RS 13 38 R$ 4 014.00 R$ 12 18 R$ 3 ô54 00

6 AGUA MINERAL SEM GAS EM GARRAFA OE T 5 LITRO FARDO C/06 UNIO 100 R5 10 53 R§ 1 053 00 R$ 1 500 00 RS ?3 50 RS2 350 00 R$ 16 34 R$ 1 634 00

RS 12 811,00 Rl r4.292,80 RÍ 20 984,00 RS 16 030,60

vaLoR ÍoÍaL EDUCAÇAO LOÍE r E I Rí 93 005,50 FS r24 r61,80 R3154.81í.50 RS 1l?.356,50

I
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LOTE II . AGUA MINERAL

tTEl,! oESCRTÇÁO UNO QTD
B,P I BP BP I M REAL

V ÍOTAL VUNIT V UNIT |l
vASILHAI',!E PARA AGUA MINERAL EI',1 POLIPROPILÉNO COM CAPACIDADE PARA 20
LITROS

L]ND RS 16,50 RS 49 50 R$ 61 47 R5 27 00 RS 81 00 R$ 21 33 Ê§ 63 99

2 AGUA MINERAL ENVASADA EM GALAO DE 20 LITRO§ SEM GÁS (RECARGA) UNL) 90 Rg t0 00 R$ 900 00 R$ l3 85 R$ I 246 50 RS 14 90 R§ 1341.00 J I R$ 1292 RS r 162 30

5
AGUA MINERAL SEM GÁS, EMAALAGEM PLASTICA EM GARRAFINHA OE 5OO ML
FARDO C/ 12 UNIO

50 R$ 11 50 R$ 575 00 R$ 65 R5 582 50 RS 1l38 RS66900 RS 12 18 R$ 609 00

Rl í,524,50 RÍ I 890,47 Rt 2 Ogr.OOl Rt l 135,79
RÍ 2 623,40 Rl3 240.25 Rt 3.570,901 J RS 3 r46,!5

SECRETARIA DE AGRICULTURA
LOTE I.RECARGA OE GÁS GLP E VASILHÂMES

ITEM oESCFTÇÃO UNO QIO
BP BP II BP

V UNIT V UNIT VTOTAL

1
RECÁRGA DE BOTIJAO DE GAS GLP I3XG LIOUEFEITO DE PEÍROLEO.GLP
COMPOS,ÇAO BASILA PFOPANO T BU I ÂNO CÁS D{. COIINHA BO I IJÃO 13 KG

UND 6 RS 92 00 R$ 552 00 RS r28 63 R$ 771 78 R$ tl0 00 R§ 780 00

2 BOTIJAO (VA§ILHAME) ]3 KG, CASCO VAZIO PARA GAS DE COZINHA UNI) 2 R$ 234 00 ti§ 468 00 RS 249 50 R$ 499 00 R$ 255 00 RS5t000

3

KIT REGISTRO REGUIADOR KIT REGULAOOR REGISTRO DE GÁS + MANGUEIRA E
ABRAÇADEIRAS REGULADOR DE GAS COM IVANGUEIRA ] 2OCIÚ E 2
ABRAÇADEIRAS PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO

UNO RS 39 45 R$ 78 90 RS3950 R$ 79 00 R$ 189 90

R31 0S8,90 Rl I 349,7S Rl i,a79,00

SECRETARIA DE SAUDE
LOTE I. RECÂRGA DE GAS GLP E VASILHAMES

IÍEM oEscRrçÁo UNO OTD
BP I BP BP

V UNIÍ V UNIT V TOÍÂL V UN]T V TOÍAL

1
RECARGA DE BOTIJAO DE GAS GLP 13KG L]OUEFE]TO DE PETROLEO-GLP
covPosrÇAo gascaPRoàaNoL BlJtÀNo úÀs DF col \HA Bo't-Ào 13<G UND ?5Í) R$ 23 000 00 R$ 128.63 R$ 32 157 50 RS 130 00 Rg 32 500 00

BOTUAO (VASILIIAI',íE) l3 KG. CASCO VAZIO PARA GAS DE COZINHA UNI) I1 R$ 234 00 R$ 2 574 00 RS 24§ 50 R$ 2 744,50 RS 255 00 R$ 2 805,00

3
XIT REGISTRO REGULADOR KIT REGULADOR REGISTRO OE GÁS + IÚANGUEIRA E
ABRAÇAOEIRAS REGULADOR DE GAS COr',4 MANGUEIRA 1.20CM E 2
AARAÇAOEIRAS PRODUÍO CERTIFICAOO PELO INMETRO

UND 1T RS3945 RS 433 95 R$ 39 50 R$ 434 50 R$ 94 95

VALOR TOTAL R126007.95 Rl35 336,50 RÍ 36 349,'15

MÊDIA REAL

V UNIT

R$11688 RS 701 28

R$ 246 17 RS 492 34

R$ 57 97 RS 115 94

Rl r.309,5ô

MEDIÀ REAL

V UNIT

R§ 116 88 R$ 29 220 00

R$ 246 17 R$ 2 707 87

RS 57 97 RS 637 67

R3 32 565,51

LOTEN.ÂGUÁMINERÂL

ITEIV DESCRTÇÂO UND OTD
BP I B.P.I BP M DIÂ REÀL

V UNIT V TOTAL V UNIl VTOÍAL V UNIÍ VTOTAL V IOÍAL

1
VASILHAME PARA AGUA MINERAL EM POLIPROPILENO COM CAPACIDAOE PARA 20
LIÍROS UND l0 R$ 16 50 R5 165 00 R5 20 49 RS 204 90 R$ 27 00 RS 270 00 R$ 21 33 R$ 211 30

2 ÁGUA MINERAL ENVASADA EM GALÁo oE 20 IITRoS SEM GAs (RECARGA) UND r350 R§ 10 00 R5 13 500 00 R$ 13 85 RS r8 697 50 RS r.90 R$20 11500 | | RS12e2 RS 17 442 00

5
ÁGUA MINERAL SEM GÀs EMEALÁGEM PLASÍICA EM GARRAFINHA DE 5oo ML
FARDO C/ 12 UNID

100 R$ lt 50 R$ 1 150 00 R$1t65 RS 1 165 00 R§ 13l8 RS 1 338 00 R§ 12 1e R5 1 218 00

RÍ í4 8í5.00 RS 20.067,40 R$ 2t 723,00] R§ t8 873,30
VALOR ÍOÍAL SAUDE LOÍE I E II R$ 40 822,05 R$ 55-403,90 RS 58 072,45 ] Rf 51.438,84

CP

Ék

M

R$ 92 00

tt

VALOR ÍOÍAL AGRICULÍURA LOTE I E II
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LOTE II - AGUÁ MINERAL

ITEií OESCRçÁO IJNO QTD
B.F. I BP B,P IN DIA

V UNIT V TOTAL V UNIT VTOTAL VUNIT V TOIAL I I VUNIT

1
VASILHAME PARA AGUA I\4INERAL EI\,1 POLIPROPILENO COM CAPACIOADE PARA 20
LIIROS

UNT) 10 RS r6 50 R$ 165 00 R$ 20 49 RS 20,4 90 RS 27 00 RS 270 00 R$ 21 33 RS 2r3 30

2 ÁGUA MINERAL ENVASADA EM GALAO OE 20 LITROS SEM GAS (RECARGA) t_lNo RS 10 00 RS 900 00 RS t 246 50 R$ 14 90 R513.arOO | | R$1292 R§ 1 162 80

RS365405
AGIIA M1NERAL SEM GAS EMBALAGEM PLASTICA EM GARRAFINHA OE 5OO ML
FAROO C/ 12 UNrO

30 RS r150 RS 345 00 RS l1 65 R$ 349 50 R$ 13 38 RS 40r 40 RS 12 rB

RÍ 1 410,00 R§ 1 800,S0 RS 2 012,4Ol I RS 1 741,50
VÀLOR TOTAL SOCIAL LOTE IE II R3 í1,509.25 R$ i5-600,90 R$ r6.252.1s1 | R$ r4_457,86

SECRETARIÂ DE ASS!STENCIA SOCIAL
LOTE I- RECARGÂ DE GAS GLP E VASILHAMES

ITEM oEscRtÇao UND OTD
BP AP BP

V UNIT V UNIT VTOTAI V UNIT VTOÍAL

1
RECARGA DE BOTIJAO DE GAS GLP 13KG LIOUEFEITO DE PETROLEO.GLP
COMPOSIÇAO BASICA PROPANO E BUTANO GAS OE COZINHA SOIIJAO 13 KG

UND r00 R5 !2 00 R$9 200 00 R§ 128 63 RE 12 863 00 RS r30 00 RS 13 000 00

2 BOTIJÃO NASILHAME) 13 KG CASCO VAZIO PARA GÁS DE COZINHA UNI] 3 R$ 234 00 R$ 702 00 RS 2a9 50 RS 748 50 R§25500 R5 765 00

3

KIT REGISTRO REGULAOOR KIÍ REGULADOR REGISÍRO OE GAS + MANGUEIRA E

ABRAÇADEIRAS BEGULADOR OE GAS COÍ\,l MANGUEIRA 1.2OCIV E 2

ABRAÇADEIRAS PROOUTO CERT]FICADO PELQ INNlEÍRO
UNI) a RS 39 45 R$ l9? 25 RS 39 50 RS 197 50 R$ 94 95

R$ 10 0s9,25 Rl13 809,00 Rl t4 239,75

SÉCRETARIA DE I?,IFRÂESÍRUÍURA
LOTE I - RECARGA DE GAS GLP E VASILIIÂMES

IÍEIM DESCRTÇÀO UNO QÍD
B.P I BP BP

V UNIÍ V UNIÍ V TOTAL V UNIÍ V TOTAL

1
RECARGA DÊ AOTIJAO OE GAS GLP 13KG, LIOUEFEITO DE P€TROLEO,GLP
coMPosrÇÃo BÁsrca PRoPANo E auTANo. GAS DE COZTNHA BOÍ|JÃO 13 XG

UND 12 RS 92 00 RS r 104 00 RS r28 63 RS 1 543 56 RS 130 00 R§ r 560 00

2 SOIIJÃO (VASILHAME) 13 KG. CASCO VAZIO PARA GÀS DE COZINHA UNI) 2 R$ 234 00 R$ 468 00 RS 249 50 R$ 499 00 RS 255 00 R§ 510 00

3

KII REG STRO REGULADOR KIT REGULAOOR REGISTRO OE GAS + MANGUEIRA E
ABRAÇADEIRAS REGULADOR DE GÀS COÀI MANGUEIRA 1,2OCIú E 2
AERAÇAOEIRAS PROOUTO CERTIFICAOO PELO INNIETRO

UND 2 R$ 39 45 R$ 78 90 R$ 39 50 RS 79 00 RS 94 95 RS 189 90

Rl 1 650.10 Ra 2 i21.56 Rt 2 25§,90

I\íEDIA REAL
V UNIT VTOTAL

R$r1688 RS | 688 00

RS 246 17 R§ 738 51

RS 57 97 RS289U5

Rt 12 716,36

MEDIÁ REÀL
V UNIÍ V ÍOÍAL

R$ 116 {J8 RS 1402 56

RS 246 17 R§ 492 34

RS 57 97 R$ 115 94

R5 2 010,64

LOTE II. ÀGUA MINERAL

ITEM DESCRTÇÁO UND QTO
B-P I BP B.P.It OIA REAL

V UNIT V UNIT V UNIT VTOTAL I I VUNIT V TOTAI

1
VASILHÁME PARA AGUA MINERAL EM POLIPROPILENO COM CÁPACIOADE PARÀ 20
LITROS

UND R$ l6 50 R$ 99 00 RS 20 40 RS 122 94 RS 27 00 RS 162 00 RS2r 3l RS 127 98

R$ 646 00AGUA MINERAL ENVASAOA EM GALAO DE 20 LIIROS SEM GAS (RECARGA) UNL) R$ l0 00 R$ 500 00 RS t3 85 RS 692 50 RS 14 90 Rs745oo ] I Bs12e2
AGUA IúINERAL SEIVI GAS. EI'/IBALAGEi, PLASTICA EÍ\,{ GARRAFINHA DE 500 túL
FAROO C/ 12 lJNID

30 R$ 11 50 R$ 345 00 RS 1165 R$ 349 5í) R$ 13 38 RS t2 t8 RS 365 40

R1944,00 Rt 1 1üt,9. Rt 1 3O8,4Ol I Rl1 139,38
VALOR TOTAL INFRA LOTE I E II Rl2 694,90 R$ 3.286,50 R3 3 568,301 | R3 3 

'50,22

6q

tt ME

2

trô
I

-.



( (

SECRETARIÂ OA FÀZENDA
LOTE I. RECÂRGA OE GAS GLP E VÂSILHAMES

IÍEM oEscRrÇao UNO QTO
B.P I B.P. Í BP

V UNIT V TOTAL V UNIT V TOTAL V UNIÍ VTOTAL

1
RECAAGA DE BOTIJAO DE GAS GLP 13KG LIOUEFEITO OE PETROLEO,GLP
COÀ,1POSIÇÃO BASICA PROPANO E BUTANO, GAS DE COZINHA BOTIJAO I3 XG

UND R5 92 00 R$ 276 00 RS l2S 63 R$1858s RS l30 00 RS 390 00

2 EOIJÁO (VAS LHAI\,IE)13 KG CASCO VAZIO PARA GÀS DE COZ NHA UN ) R$ 234 00 RS 234 00 R5 249 50 RS 240 50 RS 255 00

3

KIT REGISTRO REGULADOR KIT REGULADOR REGISÍRO DE GÁS + MANGUEIRA E
ABFAÇADEIRAS REGULADOR DE GAS COM MÂNGIJEIRA I2OCM E 2
ABRAÇADEIRAS PRODUTO CERÍIFICADO PELO INMEÍRO

UNLI RE 39 45 RS 39 45 RS 39 50 RS 94 95 RS 94 95

Rt 549,45 Rt 674,89 R$ 739,95

MEDIA REAL
V UNIÍ VTOTAL

ns 116 88 RS:150 64

RS 2d617 RS 246 17

RS 57 97 R$ 57 !r7

Ri 654,r6

LOTE II . ÂGUA MIIIERÂL

IÍEM oEscRrÇÀo UND oro B-P I BP B.P. U REAL
V UNIÍ V UNI'T vroraL | | v urr

1
VASILHAME PARA AGUA MINERAL ÊM POLIPROPILENO COM CAPAC'DADE PARA 2O
L ÍROS UND t0 R5 16 50 RS 165 00 R$ 20 49 R$ 204 90 RS 27 00 | | ,s., ..R$ 270 00 RS 2r3 30

RS 2 8!2 402 AGUA MINERAL ENVASADA EM GALÀo DE 20 LITRoS SEM GAS (RECARGA) UND 220 RS 10 00 R$ 2 200 00 R$ l3 85 R$ 3 047 00 RS t4 90 R332isoo | | Fs1292

5
ÁcuA Iú|NERAL sEM GÀs EI\,|BALAGEM plÁsTlcA EM GARRAF1NHA oE 5oo ML
FARDO C/ 12 UNID

300 RS 11 50 R$ 3 450 00 R$ 11 65 R$ 3 4S5 00 R$ 13 38 R$ 4 014 00 RS r2 18 Rg 3 654 00

Rt 5 815,00 R$ 6 748,90 RÍ 7 562,00 
L

Rt 6 709,70
VALOR TOTAL FAZENOA LOÍE I E II R16.361,a5 R17,42i,79 Rt I 301,95 R$ 7 364,48

GÂBINETE
LOTE II. AGUA MINERÂL

ITEM DESCRTÇÂO UND QTD
BP BP B.P t M REAL

V IJNIT V IJNIT V TOTAL V UNIÍ v roral I I vurrr VTOTAL

1
VASILHAME PARA AGUA M'NERAL EM POLIPROPITENO COM CAPACIOADE PARA 20
LITROS

L]N I] RS 16 50 R5 99 00 R$ 20 49 R§ r22 94 RS 27 00 R§ 162 00 RS 21 33 R$ 127 98

2 ÀGUA MTNEFAL ENVASAoA EM cALÀo oE 20 LrÍRos sEM GAS (RECaRGA) I]ND 60 RS 10 00 Ít$ 600 00 R$ 13 85 R6 831 00 R6 t4 90 R§ Be,r oo | | ns rz.sz RS 775 20

5
ÀGUA MINERAL sErv GÀs EMBALAGEM plÁsrcA EM GARRAFTNHA oE 5oo ML
EARDO C/ 12 UNID

650 RS 11,50 R$ 7 475 00 R$ 11 65 R$ 7 572 50 R$ t3 38 RS I6§7 00 RS t2 t8 RS 7 917,00

VALOR ÍOIAL GABINETE LOÍE II Ri Ê.174,00 RÍ 6,526,44 R$ o 753,ool I R$ 8,820,18
VALOR TOTAT GLOBAL Rt 191.476,50 RS 249.075.88 R§ 272.6s2.401 | R3 237.752.83

t..\l'l
MARIA CONCE ÇAO MENDES IVIOREIRA

DIRETORA DE COMPRÂS

261A412A23

o

MCP

J

oo

P5 255 0o
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cotação rápida 4901
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8ár-.@Ga pâ.a botijão doméslko.om êpa.idadé de ll rg de 3lp (gát

llqueielto de petrôleo) - p 13

PÍ.Ío Esdmádo Pr@t0.1

R5116,88

Pr.Ío trdh.do Olcúl.do Qúeitld.d.

R§ r16,88t16,83

PREFE IL,]RA MUNICIÊAL D€ MANÁÚ
prefeiturá MuniciFlde piruna do PaÍa I PRE, E]TURA Ml..lNlC PAt 0E p XUNA 0O PARÂ

PrÊíêltuía rúunklpâl dê Nlnâ Rod EUêí | sê.íêtaírâ Municlpâl dê Admlnistráçào ê Planêlamêntô

0003:t223

224901

221E52

1 uiidâdê

20/03/2021 0O:oO:Oo

o2/O3/2O21 L1:rl too

R9 116,48

RS

FS

RS

92,m
128,61

r30,0014'5t 00

Relatório de Cotação
í'(j,.,urii &ri:Àdâ pjlr. rrl04l?0rr ta:21,0ür lr/or/?o2! 1{ ,5 }l

F.elátoíi. C*ada n.dia 1t /O4l20ri l,!:26o1 ll0 131,161 (í 51)

.D\açáa rápida 49AZ
V.lorUnlt.

ilom. (ouEor Ent.s Públlco, Pr.fo Eílmâdo
botilào - dê 8ár, vôsilhamê dê 13 ts, Íêsldên iã|, dl.íên§ôê5 âpíoximádâr 3írmm r RS 246,17 RS 2/t6,17

1

2

l

órdo Púuko
MIJNICiPIO OE G t-IIMÂRÀE5/MÁ

P.êÍertúr, Municipàlde princ8. lsabel I Dêpãnamênrode ticiraçãoe Comp.at
MUNIciPIo DE ofl IxIMINÁ,/PÂ

146,t7

58645
224184

42645

06/03/2021r5r0O;00
oa/o1/7O73 20 a2:ú
ot/o612o22 O9:OO]0o

234,00
2c9 50

295,00

Fêrclntuãl PÍ.ÍoEltlm.doC.lcul.do quântld.d!
R5 246,17

RS

ns

RS

Relatório de Cotação

1

tl,i:rr;'r ri'rl'j' lrltl
Veloí Unit

Nome (Oqtror Entê5 Públl.o, Prêço Estimado Pêr.êítual
kil relulàdor rc8irlro d.8ás tS 57,97 RS 57,97

Í,1rL ÍUUÁ['rL]N( '^t lÍ:R[ôlNçÀO
t.l,!nr r 1lLri'.rt)ilde T.re ltrcà :,a

(oMÂNLrLr rt l{),[^t4LNtoor-TnaNSTo !LcRtlÁRAL]À!!GL tAN(ÁPLlnLr(Á !âOrÁL' O

P.ê(oEílmóocôlculâdo quânüdâdê

R$ s7,97

00001123
t51t2-1942022
oc 1801960000120220c00655

1 Uíid.dê

z7 IOZIZO?1 oo:oo oo

27 /rU2A27 09 Or 0O
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE CRISÓPOLIS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO

s

Crisópolis, 04 de Maio de 2023.

Assunto: Solicitação de informação sobre dotaçÕes orçamentárias

Prczado (a)'s Senhores (a)'s,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria, informaçÕes quanto à previsão
orçamentária para o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de recarga de gás de cozinha (GLP), em botijão de 13
kg, eventual aquisição de vasilhames de gás (GLP) de 13 kg e fornecimento de água
mineral, mediante requisição periódica, destinados a atender as necessidades das
diversas secretarias deste MunicÍpio, no valor total global estimado de R$ 237.752,83
(Duzentos e Trinta e Sete Mil, Setecentos e Cinquenta e Dois Reais e Oitenta e Três
Centavos), sendo:

v' R$ 32.019,40 (Trinta e Dois Mil, Dezenove Reais e Quarenta Centavos),
estimado para a Secreteria Municipal de Administraçâo;

,' R$ 3.145,35 (Três Mil, Cento e Quarenta e Cinco Reais e Trinta e Cinco
Centavos), estimado para a Secretaria Municipal de Agricultura;

/ R$ 7.364,48 (Sete Mil, Trezentos e Sessenta e Quatro Reais e Quarenta e Oito
Centavos), estimado para a Secretaria Municipal da Fazenda;

7 R$ 8.820,í8 (Oito Mil, Oitocentos e Vinte Reais e Dezoito Centavos), estimado
para o Gabinete do Prefeito;

/' R$ 1í7.356,50 (Cento e Dezessete Mil, Trezentos e Cinquenta e Seis Reais e
Cinquenta Centavos), estimado para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

7 R$ 51.438,84 (Cinquenta e Hum Mil, Quatrocentos e Trinta e Oito Reais e Oitenta
e Quatro Centavos), estimado para a Secreteria Municipal de Saúde;

,/ R$ 14.457,86 (Quatorze Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Sete Reais e Oitenta e
Seis Centavos), estimado para a Secretaria de Assistência Social;

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 - CNPJ: 13 646.92210001-12

5

Da: Secretaria Municipal de Administração
Para: Setor de Contabilidade da Fazenda
C/C: Setor de Contabilidade do Fundo Municipal de Saúde
Setor de Contabilidade do Fundo de Assistência Social
Setor de Contabilidade do Fundo de Educação e Cultura
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oESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÁO

/ R$ 3.í50,22 (Três Mil, Cento e Cinquenta Reais e Vinte e Dois Centavos),
estimado para a Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos.

Conforme pesquisa realizada pelo Setor de Compras desta Prefeitura.

Solicito que nos informe ainda, as dotações orçamentárias que correrá tal despesas.

Atenciosamente,

SOUZA DANTAS
Secretá flo de Administraçáo

Decreto n" 00812023

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646 92210001-12

(
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIClPAL DE CRISOPOLIS

Secretaria de saúde

Crisópolis, 04 de maio de 2023

Do: Setor de contabilidade
Para: Secretaria de Administração

Assunto: Resposta à solicitação de informação sobre disponibilidade orçamentária para
contrataÇão de empresa especralizada no fornecimento de recarga de gás de cozinha (GLP),
em botijão de 13kg e eventual aquisição de vasilhames de gás (GLP) de 13k9, e fornecimento
de água mineral mediante requisição periódica, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

Senhor Secretáío,

Em resposta à solicitaçâo formulada por Vossa Senhoria, a resperto da existência de
disponibilidade orÇamentária, para custear despesas relacionadas à contratação de empresa
especializada no fornecrmento de recarga de gás de cozinha (GLP), em botilão de í3kg e
eventual aquisiçáo de vasilhames de gás (GLP) de 13k9, fornecimento de água mineral
mediante requisição periódica, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, tenho a informar-lhe que.

a) Existe previsão orçamentária para a execução

b) A Dotação Orçamentária que correrá a despesa é

Fonte - 1 500 1002 - Recurso não Vinculado de lmpostos Destinado a Despesa com Açôes e

Serviços Público de Saúde

Fonte - 1 600 0000 - Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Atenciosamente,

z.
o.

Unidade: 02.09.01 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2030-Desenvolvimento e Manutenção do Programa Saúde da Família

2055-Manutenção das Açóes da Atenção Básica
2107-Manutenção da Rede Hospitalar e Ambulatorial
2í 15-Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica

Elemento: 33903000-tt/laterial de Consumo
44905200-Equipamentos e Material Permanente

r\\
X)9.u\rc
Dàliela dà§antana

Diretóra de Gestiio do FMS
Dec. No 01712021

Avenida Luiz Coelho Moreira Caldas. 34 Centro - Tet (75) 3443-2582.
smscrisopolis@vahoo.com.br CEP 48.480-000 Crisópolis- Ba
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAt. SMAS
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Crisópolis, 04 de Maio 2023

Do: Setor de Contabilidade do Fundo Municipal de Assistência Social

Para: Secretaria de Administração

Assunto: Resposta à solicitação de informação sobre dotação orçamentária

Senhor Secretário,

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da previsão

orçamentária para registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de recarga de gás de cozinha (GLP), em botijão de
13k9, eventual aquisição de vasilhames de gás (GLP) de 13kg e fornecimento de
água mineral, mediante requisição periódica, destinados a atender as necessidades
da secretaria de assistência social.
lnformo-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para a execuçáo.
b) A Dotaçâo Orçamentária que correrá a despesa é:

UNIDADE: 1001 Fundo Municipal de Assistência Social
ATIVIDADE: 2087 Manutençoes das ações do fundo municipal de assistência social.
2040 Manutenções do conselho tutelar.
2046 Manutenções das açôes de proteção social básica - PSB.
2102 Manutenção das ações PSB-SCFV-Serv.de conv.e fortalecimento de vÍnculos.
2099 Gestóes das açóes do índice da gestão descentralizadas - IGD SUAS.
2100 Gestões das ações do índice de gestão descentralizada - IGD-BF.
2í63 Manutenções do CREAS - centro de ref.especializado em Assist. Social.
2088 Apoio e Manutenções dos Conselhos Municipais
2089 Manutençáo das Ações Criança Feliz
ELEMENTO:33.90.30.00 - Material de Consumo; 44.90.52-00 - Equipamento e
Material Permanente.
FONTE: 15000000; 166'1000; 16600000.

Atenciosamente,

ica de Jesus Oliveira
DiÍetoÍ AdministÍaüvo e FlnanceiÍo

Dec. Ne 48/2021

r I-.1
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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ESTADO DA BAHIA 5
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CNPJ: 1 0 825.88410001 -77

Crisópolis, 04 de Maio de 2023

Do: Fundo Municipal de Educação
Para: Secretaria de Administração

Prezado,

Em resposta a consulta contábil realizada acerca de informação sobre dotaçâo
orçamentária para futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de recarga de gás de cozinha (GLP), em botijão de 13 kg, eventual
aquisição de vasilhames de gás (GLP) de 13 kg e fornecimento de água mineral,
mediante requisição periódica, destinados a atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura e Escolas da Rede Municipal de Ensino, no valor de
R$ í 17.356,50 (Cento e Dezessete Mil, Trezentos e Cinquenta e Seis Reais e
Cinquenta Centavos), estimado para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. De
acordo a pesquisa de preço do setor de compras da prefeitura com vigência de 12
meses.

a) Existe previsáo orçamentária para a execução

b) A Dotação Orçamentária que correrá a despesa é:
Unidade Orçamentária: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educação
Atividade: 2079 - Manutenção das açoes do Fundo Municipal de Educação.

2067 - Manutençáo e desenvolvimento do Ensino Fundamental.
2053 - Manutenção e desenvolvimento da Educação lnfantil - Creche.
2056 - Manutenção e desenvolvimento da Educaçáo lnfantil - Pré- Escola.
2058- Manutenção e desenvolvimento da Educação de Jovens e Adultos.

Elemento de despesa: 33903000- Material de Consumo
Fontes de Recursos:

1500í001 - Recursos Não Vinculados de lmpostos Destinados e Despesas
com MDE.

44905200- Equipamento e Material Permanente.
15400000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de

lmpostos.
15420000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

ctauoianáf erreira doã Santôs
Diretora do Municipal de Educação

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 - CNPJ: 13 646.92210001-12

Atenciosamente,

Assunto: Resposta à solicitação sobre dotação orçamentária para eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de recarga de gás de cozinha
(GLP), em botijão de 13 kg, eventual aquisição de vasilhames de gás (GLP) de 13 kg e
fornecimento de água mineral destinados a atender as necessidades da Secretaria de
Educação e Cultura e Escolas da rede Municipal de Ensino.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646 92210001-12

Crisópolis, 05 de maio de 2023

Do: Setor de contabilidade
Para: Secretaria de Administração

Assunto: Resposta à solicitação de informação sobre dotação orçamentária.

Senhor Secretário,

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da previsão
orçamentária para registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de recarga de gás de cozinha (GLP) em botijão de 13
kg, eventual aquisição de vasilhames de gás (GLP) de 13 kg e fornecimento de agua
mineral, a fim de atender as necessidades das diversas secretarias deste municipio,
tenho a informar-lhe que:

a) A Dotaçáo Orçamentária que correrá a despesa é:

Unidade: 0601 - Secretaria Municipal de Administraçáo
Atividade: 2008 - Desenvolvimento e Manut. Das Açôes Da Sec. De Administração.
2031-Manutençáo das atividades dos Espaços de Práticas Esportivas
Elemento: 33903000 - Material de Consumo/ 44905200- Equipamentos e Material
Permanente
Fonte: 15000000- Recursos não Vinculados de lmpostos

Unidade: 020í - Gabinete do Prefeito
Atividade: 2006 - Desenvolvimento e Manut. Das Ações do Gabinete do Prefeito
Elemento: 33903000 - Material de Consumo/ 44905200- Equipamentos e Material
Permanente
Fonte: í5000000- Recursos náo Vinculados de lmpostos

Unidade: 0701 - Secretaria Municipal da Fazenda
Atividade: 2009 - Manutençáo Das Açôes da Secretaria Municipal da Fazenda
Elemento: 33903000 - Material de Consumo I 44905200- Equipamentos e Material
Permanente
Fonte: 15000000- Recursos não Vinculados de lmpostos

Unidade: 1101 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serv. Públicos.
Atividade: 2023- Manutenção da Sec. Mun. de lnfraestrutura e Serviços Públicos
2012 - Manutenção e Conservação dos Serviços e da lnfraestrutura

Rua í2 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 - CNPJ: 13 646.92210001-12



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: í 3.646.92210001 -12

Elemento: 33903000 - Material de Consumo I 44905200- Equipamentos e Material
Permanente
Fonte: 15000000- Recursos não Vinculados de lmpostos

Unidade: 120í - Sec. Mun. de Desenv. Econ. Agric. e Meio Ambiente
Atividade: 2073 - Manutenção da Sec. de Desenv. Econ. Agric. e Meio Ambiente
Elemento: 33903000 - Material de Consumo/ 44905200- Equipamentos e Material
Permanente
Fonte: 15000000- Recursos não Vinculados de lmpostos

Atenciosamente,

Luana Da e s Abreu
Diretora de Contabilidade e Orçemento

Dec. No 17012021

Rua '12 de MarÇo, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.. (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646 92210001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

AUTORIZAÇAO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05212023
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICiPIO

Nos termos do ato de requisição expedido pelas Secretarias Municipais,
analisada a necessidade do Registro de preço para futura e eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de recarga de gás de cozinha (GLP) em botijões
de 13 KG, eventual aquisição de vasilhames de gás (GLP) de í3 KG e fornecimento de
água mineral, mediante requisição periódica, destinados a atender as necessidades das
diversas Secretarias deste Município, conforme Termo de Referência e planilha em anexo.

Ciente, AUTORIZO a sua contratação segundo os procedimentos ditados pelo
Decreto Federal no 7.89212013, Decreto Municipal n' 11012021 e Decreto Municipal n"
11112021 , Lei Federal no 10.52012002 e subsidiariamente as Lei Federal no 8.666/1993, Lei
Complementar n' 12312006 e posteriores alteraçôes.

Como o presente processo já realizou pesquisa de preços, deverá tramitar pelos
setores competentes, na seguinte sequência:

a) Comissão de Licitação para tomada das providencias necessárias à
consecução do processo licitatório competente com vistas a atender as
solicitaçóes das Secretarias Municipais;

b) Procuradoria Juridica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de dar
cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitaçôes.

CRISÓPOLIS-B,A.22 de maio de 2023

LEANDÉO DANTAS DE JESUS COSTA

Rua 12 de MaÍço, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 92210001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

AVISO CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' OO7/2023

O MUNIC|PIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, AtrAVéS dE SUA COMiSSãO dE
Licitação, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
interessados, o CANCELAMENTO, referente ao Edital de Pregão Presencial N'
00712023, para o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecímento de recarga de gás de cozinha (GLP) em botijões
de 13 KG, eventual aquisição de vasilhames de gás (GLP) de 13 KG e
fornecimento de água mineral, mediante requisição periódica, destinados a
atender as necessidades das diversas Secretarias deste Município, diante do
princípio da autotutela administrativa, considerando o teor da lnstrução Normativa no

20612019 da Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, bem como, o conteúdo da lnstrução Normativa no 001/2015 do
Tribunal de Contas dos Municípios, haja vista a obrigatoriedade da utilização da
modalidade eletrônica nos pregôes em que há recursos oriundos de repasses
voluntários da União. Assim sendo, será publicado novo edital na modalidade PREGÃO
ELETRÔNlCO, que será oportunamênte divulgado através do Diário Oficial do
Município e outros meios. Ficaremos à disposição dos inteÍessados na Prefeitura
Municipal de Crisópolis, na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua 12 de
ma rço, no 84. Tel. (7 5) 3443-21 82, e-mail : licitacoescrisopol is@g mail. com.

Crisópolis/BA, 19 de nho de 2023

JOAO E JUNIOR
e

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CrisÓpolis/Ba
Tel ; (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 92210001-12
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A PreÍeitura Municipal de Crisópolis'

vem a PUBLICAR:

Estado da Bahia. visando a lransparência dos seus atos'

Avtso caNcELAMENTo oe ltcltlçÃo
PREGÃO PRESENCIAL N. OO7/2O23

. rq r LEI N'í2'527/20í1 - LEI DE ACESSO À INFORMAçAO

t 
= ll A Lei no '12 52712011 íegulamenta o direito constitucional dê acesso às iníormaçóes públicas Essa

norma entrou em vlgor em '1ô de maio de 2012 e cíiou mecanismos que possibilitam' â qualquor pessoa lisica ou

juridicâ, §em necessrdade de apresentraí motivo' o recebimento de iníormaçóes públicas dos órgãos e entldades

A Leivale para os trés Podeíês da Unlão' Éstados'

Minrstério Público. Entidadê3 pÍivada§ sêm fins lucÍativos tâmbóm

rcferent€s ao rec€biÍÍiênto e à destinaÉo dos recuÍsos púbticos po

Distnto Fedêral ê Municipios, inclusiv6 aos Tribunais dê conta e

sào obrigadas a daÍ Publicidadê a informaÉes

Í elas íecêbidos.

PREFEITURÂcRls ls
EsÍADO DÀ

L€io o Diáíio Oíi(iol do

Muni.iPio no lnlernel

ACESSE
\M,w indop org bt

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS'ESTADO DA BAHIA ' RUA 12 DE MÀRÇO , N4 84 , CENÍRO'

Est€ d@um.to podê sêr veíncado no endereÇo eloÚônl@

aRlÚPoLts-BA'cEP: 48480-000
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pREFEtTURA MUNrcrpAL DE c RtsópoLts - BA

2
FSTADO DA BAI-iIA,

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRISOPOLIS
cNPJ 13 646 922tO001-12

AVISO CANCELAMENTO DE LICITAÇAO
PREGAO PRESENCIAL N' OO7/2023

O MUNIC|PIO DE CRISóPOLIS. ESÍAOO DA BAHIA AtrAVéS dE SUA COMISSáO i]E
ircrtai:áo. rr: r-so de suas atflburÇoes legars, torna pLrtrlico para conhecrnrento dos
:{ê!ê;sãc.:: r CANCELAMENTO referente ao Edital de Pre
:Oltl)2:J I rra ,:, Registro de preço paÍa futura e eventual contÍatâção de empresa
especializa.Ja no fornêcimento de recarga de gás de cozinha (GLP) êm botiiôes
dê 13 KG eventual aquisição de vasilhemês de gás (GLP) de 13 KG e
fornecrmento de água mineral, mediante requisição periódice, destinados a
atender as rrecessidades das diversas Secretarias deste Municipio, drante do
:nncipro dir â.rrotutela adminrstrativa consrderando o teor da lnstrução Normat va n'
?.06/2019 cla Se(jretaria Espeqal de Desburocratrzação Gestáo e GoveÍno Drgrtal do
t\4inrstárro d.r Ecenomia bem como, o conteúdo da lnstruçáo Normatrva ni 001/2015 do
fribL'ra dír Co.ras dos I\,4unicipios haja vista a obngatoriedade da LrtilzaÇào da
'rcdalrdad€ eierr'ónicâ nos pÍegôes em que há recursos onundos de repâsses
,clLrnláf ios (ia U. rão Assim sendo será publicado novo edital na modalidade PREGAO
ELEíRÔNl:;O lue será oportunamente divulgado através do DráÍLo ofrcral do
fúuni(:rpio ': oJtros meios Ficaremos à disposiçâo dôs interessados na PrefeitLrÍa
l4unrr,roa (1,: Círsopols na sala da Comrssão de Lrcrlaçáo. situadâ na Rua 12 dc
rrarço n'tz, Iel (75) 3443 21A2. e-mail lrcitacoescísopo!rs@gmail com

Crisópolisi BA. 19 de iunho de 2023

gão Presencla I N

JOAO DE OEÚS DÀ SILVA JUNIOR
Pregoeirq OÍicial

lrue '12 de Março. 84 - Centro - CEP 48 460'000 - Crisópolrs/8â
Íel i.75) 34a3-21A2 CNPJ 13646S22'00C1 12

PREFEITURA MUN|C|PAL DE CR|SOPOL|S,ESTÀDO DA BAHTA - RUA I2 DE MARÇO . Ns 84 , CENTRO, CRISÓPOLIS-BA, CEP: 48480-000

]ilnP
tcP
,)-

o(J

L lci

Ills0 AH

€
3ô

E€te dGum€nto pod6 so. ver ficàdo no end€Eç! eletÍôni@

siíêma Gêdlndlp - Aruatizaçào dÉ.ia do sisrê@ - v66áo: 2023 - Ípo P@grEro Gl{7 - cÉ6po de apliÉçào: Áo.0{
Cêtu6cádo dê Regisro d€ Prog6más de Cômputado. - Pr@e n': BR 51 2017 0005150 - lNPl



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AUTUAÇÃO - PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONI

PREFEITURA MUMCIPAL DE CRISÓPOLIS

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contrataçào de empresa
especializada no fornecimento de recarga de gás de cozinha (GLP) em botijões de 13
KG, eventual aquisição de vasilhames de gás (GLP) de 13 KG e folnecimento de
água mineral, mediante requisição peliódica, destinados a atender as necessidades
das diversas Secretarias deste Município, conforme Termos de Referência e planilha
em anexo.

INTERESSADA: Das Diversas Secretarias deste Município.

PERÍODO: 12 (doze) meses.

REGIME LEGAL: Decreto Federal n" i.89212013, Decreto Municipal n' 110/2021,
Decreto Municipal n" 71712027, Lei Federal n" 10.520/2002 e subsidiariamente as
Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n" 1,2312006 e posteriores alterações.

MODAIIDADETN": PREGAO ELETRO NICO I O24I 2023.

AUTUAÇAO: Aos vinte dias do mês de junho de 2023, autuei o processo contendo o

requerimento, termos de referência e demais documentos, solicitando e autorizando
a contratação de empresa especializada para fornecimento do objeto em tela. Eu.
JOAO DE DEUS DA SILVA JUNIOR - Pregoeiro que subscrevi.

JUNIOR

Decreto e13 e abril de 2023

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP 48 480-000 - Crisópolis/Ba -CNPJ í3 646 92210001-12
Tel : (75) 3443-2182 Ramal 204 E-mail. licitacoescrisopolis@gmail com
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DECRETO DE DESIGNAÇAO DO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

CRISOPOLIS/BA
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A PÍefeitura tr,4unicipal de CrisÓpolis, Eslado da Bahia' visando a transparência dos seus atos

VEM A PUBLICAR:

OECRETOS NO 064 E 1{O 065' DE í3 DE ABRTL DE 2023

t- )\ . o a", 
^Ó 

12.527l2o11regulamentâ o dÍerlo @nstitucional de acesso às informaÉes públicas Essa

norma enlrou em vigor em 16 de maio do 2012 e crioll mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, flsica ou

júridica, sem necessidâde de apresentar motivo' o recebimento de informaçóes públicas dos órgáos e entidâdes

A Lei vale para os três Podeíos da União' Estados' Distito Federal e Municipios' inclusive aos Íribunais de Conta e

Mrnistéíio púbtico. Entidâdes pnvadâs sêm fins lucrâtivos também sâo obrigadâs a dar publicidade a inÍormaçôes

refêlentesaorecebimenloeàdêstinâçãodosrêcursospúbticospoÍelasrecebidos'

PRFFETTuRA MuNlcrPAL DE Geslor: Leondro Donlos De Jesus Costq

CRI§CIPOLlS ::i"f^:::""'::.,ni.oçao pMcrisóporis' BA

EsraDo DÂ BÂHlÂk

Leid o Diório oíi.iol do
Muni.ipio no lnleÍnel

ACESSE
www.indoP.org br

iMÀRÇO , Ne 84 , CENTRO, CRISÓPOLIS-BA cEP: 48a80-000
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13 DE ABRIL DE 2023 , ANO XI I , N'02598
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS BA

3

DECREI'C) N" 065. DE T3 DE ABRII, DE 2023.

Designa o Pregoeiro e a Equipe de Apoio para
atuarem em licitações na modalidade de pregão no
âmbito da Prefeitura Municipal de Crisópolis e dá
outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CRISOPOLIS - BA, no uso e gozo de suas atribuições legais,
que lhes são oferecidas pela Lei Orgânica do Municipio e tendo em vista o Decreto Municipal n"
I 10/2021, Decreto Municipal n" lll/2021. na Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002 e na Lei n"
8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas posteriores alterações,

D E('R I''I-A:

Art. l'- Designar o Sr. João de Deus da Silva Junior. ocupante do cargo de Assessor
Técnico. lotado na estrutura da Secretaria Municipal da Adrninistração, para exercer a ÍLnção de

Pregoeiro Oficial do Município de Crisópolis.

Art.2" - Designar os servidores Marcos Rodrigues de Almeida e Perinaldo de !lâtos
Pinheiro. para atuarerr conro "Equipe de Apoio" nas Licitações da modalidade "PREGÀO
PRESENCIAL E ELETRÔNtCO" e o servidor Renivaldo Oliveira de souza para atuar como
suplente da referida equipe.

Art.3" - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação

Art. 4" - Ficam revogadas as disposições
Municipal n" Ot6, de l2 dejaneiro de 2022.

cnt c()ntrário. erl t especial o Decreto

Publiq rrc-se. divulgue-se e curnpra-se

Gabinete do PreÍ'eito de Crisópolis/Ba. l3 de abril de 2023

l,e ir Dd l.o Dântns dc.rcsus C ostn
Prefeito Municipal

t{ua l2 de MarÇo. E4 Centro -( lrl' 48 480-000 - Crisópolis/ua
Tel : (7-5)3,143-2182 (NP.l I3 6,16922-Uml-12

t:mail: gqbilrl9 qj§9!q!jg!jE4àd.!§!!1

pREFEITRA MUNtCtpAL DE CR|SOPOL|S,ESTÂDO D^ BAHTA - RUA I2 DE MÂRÇO . Ne 84 , CENTRO, CRISÓPOLIS-BA. CEP: 48480-000

ESTADO DA BAHIA
PREFEITIIRA MI.'NI('IPÂL DE CRISóPOLIS

GABINEl'E DO PREFEITO
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Certificado de Conclusa
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
COMISSÂO DE LICITAÇÃO

Crisópolis-BA, 26 de junho de 2

À

ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Senhol Procurarlor',

Com efeito, à vista da determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal e uma vez analisados os termos contidos no Memorando Interno expedido
pelas autoridades solicitantes das despesas, esta Comissào de Licitação conclui pela
indiscutível necessidade da consecuçâo de processo licitatório para a contratação ora
pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta os termos da contratação solicitada e os

princípios da razoabilidade e o planejamento orçamentário perseguido pela Lei de

Responsabilidade Piscal, adota nos termos do Decreto Federal f' 7.89212013,
Decreto Municipal n" 110/2021, Decreto Municipal n" l7ll2o2l, Lei Federal n'
1O.52012002 e subsidiariamente as Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações, a modalidade Pregão na forma Eletrônico, sob o
critério do Menor Preço - Por Lote, atribuindo'Ihe o processo administrativo de no

05212023, a ser realizado a luz do edital, cuja minuta a seguir se sugere.

Vimos, portanto, por meio do presente, encaminhar a V. Sa. a Minuta do

Edital de Licitaçâo O42. na modalidade Pregão Eletrônico n" 02412023, cujo objeto é

o Registro de preço para futurâ e eventual contratação de empresa especializada no

fornecimento de recarga de gás de cozinha (GLP) em botijões de 13 KG, eventual

aqúsição de vasilhr-es de gás (GLP) de 13 KG e fornecimento de água mineral,

mediante reqüsição periódicâ, destinados a âtender as necessidades dâs diversâs

Secretarias deste Município, conforme informaçôes constantes no Termo de

Referência, para fins do cumprimento do art. 38, Parágrafo único, da Lei de

Licitações.

Atenciosamente,

\
JOAO DÉ A VAJUNIOR

Rua 12 de lvlarço, 84 - Centro - CEP 48 480-000 - Crisópolis/Ba -CNPJ: 13 646.92210001-12
Tel : (75) 3443-2182 Ramal 204 E-mail: licitacoescrisopohs@g mail com
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Decreto n" 664fe 13\de abril de 2O23
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MTNUTA DE EDTTAL DE LTCITAçÃO No 042

PREGÃO ELETRÔNICO NO XXXI2O23

A PRESENTE L|CTTAÇÃO TEM pOR OBJETO O REGTSTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECTMENTO DE RECARGA DE GÁS DE COZTNHA (GLP) EM BOT|JÕES DE
13 KG, EVENTUAL AOU|S|çÃO DE VASTLHAMES DE GÁS (GLP) DE 13 KG E
FoRNEctMENTo DE Ácun rtlrrueRal, MEDTANTE REeursrçÃo pERroDrcA,

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
DEsrE ttrtuHtcípro, coNFoRME orseosrçÕes DESTE EDTTAL e rrronuaçÕes
coNSTANTES No ANExo r - TERMo oe nereRÊrucn.
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 - SRP

o MUNICíP|O DE CRISÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.646.92210001-12, com sede Rua 12 de Março, 84 -
Centro - CEP. 48 480-000 - Crisópolis/Ba, por intermédio do seu Pregoeiro, o Sr João de
Deus da Silva Junior, e respectiva Equipe de Apoio, designados pelo Decreto no 065, de 13
de abril de 2023, toÍna público para conhecimento dos interessados, a abertura do Processo
Administrativo no 05212023, das Diversas Secretarias deste Município, a licitação na
modalidade Pregão Eletrônico no XXX/2023, para o Registro de Preços, do tipo Menor
Preço - Por Lote, que observará os preceitos de direito público e em especial as
disposições do Decreto Federal no 7 89212013, Decreto Municipal no 11012021, Decreto
Municipal no 11112021 , Lei Federal no 10.52012002 e subsidiariamente as Lei Federal no

8.666/í 993, Lei Complemenlat f 12312006 e posteriores alteraçÕes, bem como pelas
condiçÕes estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte.

DA SESSÃO PÚELICA Oõ PREGAO ELETRONICO

1.1 A sessão pública será tealízada no slÍe www.licltanet.com br, nas seguintes condiçÕes

INICIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia XXlXXl2023 às XX XXh (xxxxxx horas).
FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Oia XXlXXl2023 às XX:XXh (xxxxxx horas)
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO E ANÁLISE:
Dia XXlXXl2023 às XX:XXh (xxxxxx horas).

FormalizaÇão de Consultas e Edital: Setor de Licita ção - Situada na Rua 12 de Março, 84 -
Centro, Crisópolis-Ba, no horário das I horas às '12 horas, ou ainda pelo e-mail
licitacoescrrsopolis@gmail. com.

Edital: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitaçào
desta Prefeitura.

Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do
processo eletrônico, o certame será, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil
subsequente a data originalmente marcada, se outra data nâo tiver sldo definida pelo
Pregoeiro

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 O Registro de Preços será formalizado por intermedio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo Vl e nas condições previstas neste Edital;

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (dozes) meses,
a partir da data da sua assinatura

1,0 - DO OBJETO DO PREGAO

1.1 A presente licitação tem por finalidade o Registro de preço para futura e eventual
contratação de empresa êspecializada no fornecimento de recarga de gás de cozinha

3MNUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 042 - PREGÃO ELETRÔNICO XXXI2O23
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(GLP) em botijões de 13 KG, eventual aquisição de vasilhames de gás (GLP) de í3 KG
e fornecimento de água mineral, mediante requisição periódica, destinados a atender
as necessidades das diversas Secretarias deste Município, conforme drsposiçÕes deste
Edital e informaçÕes constantes no Anexo l- Termo de Referência.

1.2. A quantidade total anual aproximada dos rtens encontra-se no Anexo I - Termo de
Referência.
1 2.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1q do art. 65 da Lei ne I 666 de 1993
'l .2.2. Estima-se uma aquisiçáo minima de 10% (dez por cento) dos produtos registrados
para o órgão gerenciador e órgãos parttcipantes, em cumprimento aos termos do inciso ll.
do art.90. do Decreto Federal 7 89212013.
1.2.3. Não serão admitidas adesÕes (caronas) à Ata de Registro de Preços derivada do
presente processo (art.90, inciso lll, Decreto Federal 7 89212013)

1.3. Os produtos deverão ser entregues em até 24 (vinte e quatro) horas contados a partir
da data de recebimento da Ordem de Fornecimento que será repassado ao Licitante
vencedor.

1.4. O Wazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso lll do § 3q do art. 15 da Lei nq 8.666. de
1993.

1,5. DA PREVISÃO DA DESPESA
1.5 'l A previsão da despesa com a execuçáo do objeto desta licitação está registrada nos
autos do Processo Administrativo O qual será divulgado ao iniciar a Fase de Lances para
análise e aceitação ou nâo das melhores ofertas.

2.0 - DA OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

2.1 Por se tratar de Registro de Preços não há previsâo orçamentária (§ 2', do artigo 7',
Decreto Federal 7 89212013).

3.0 - DA IMPUGNAÇAO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

3.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data frxada no preâmbulo deste Edital, para realização
do certame, qualquer pessoa física ou jurÍdica poderá solicitar esclarecimentos, providências
ou impugnar os termos deste lnstrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável
solicitante do referido objeto, decidir sobre a petiçáo no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas;

3.2 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data
paÂ a rcalizaçáo do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulaÇão das propostas;

3.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as
falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo ate o segundo dia útil que
anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto
vícro não poderá ser aproveitada a título de recurso;
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3.4. Não serão conhecidas as impugnaçÕes interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

3.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnaçÕes, referentes ao presente
Certame, serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser
enviados exclusivamente para o site https://licitanet com br/;

3.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edrtal, rmplicará em plena aceitaÇão, por parte dos interessados, das condições
nele estabelecidas;

3.7. lnformações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às
especificaçÕes do objeto, deste Edital, serão dados pela Secretaria Solicitante.

4.0 - DAS COND|ÇÕES PARA pARTtCtpAÇÃO

4.1 PODERA PARTICIPAR desta licitaÇão qualquer pessoa jurídica, regularmente
estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja
compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exrgências,
condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2. A participaÇão nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condiçÕes
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas
condiçôes ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3. Não cabe aos licrtantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificaçôes do ANEXO I (Termo de Referência);

4.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRONICO: Somente poderão participar deste
PREGÃO ELETRÔNlCO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas,
através do site https://licitanet. com brl;

4.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta
implica submissão a todas as condiçÕes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu
preâmbu lo;

4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboraçáo e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgáo licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos O licitante também é o único responsável pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;
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4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da
marcada para início da sessão pública via internet;

ala

4.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet. com brl;

4.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsa bilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para tealização das transaçÕes inerentes ao Pregão Eletrônico,

4.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do Sistema, ou do órgáo licitante, promotora da licitaÇão, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso rndevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5. Não poderão participar deste PREGÂO ELETRONICO, as emprêsas enquadradas
nos casos a seguir:

4.5 1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçáo; empresas que
estiverem em recuperaçào judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva. E possível a participação de
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidáo emitida pela
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no 8666/í 993.
(TCU, Ac. 8.27112011-2a Câmara, Dou de 04/10/2011);

4.5 2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Para verificação das condiÇões definidas nesta alínea, a Comissão do Pregâo, promoverá a
consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

4.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com
este Município;

4.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licrtar por órgáo da Administração Públrca Direta ou
lndireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na rmprensa oficial,

4.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico

4.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilizaçâo da senha
privativa do licitante.

4.6.I . Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nactonal do pais.

4.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados não legíveis, por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando
expressamente permitidos no Edital;
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4.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condiçÕes para participação no certame e
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5 O foÍnecedor registrado deverá manter, durante toda a vigêncra da Ata de Registro, as
mesmas condiçôes de habilrtação e qualificação exigidas na licitaçáo;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefÍcios estabelecrdos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestaçào
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

5.0 - DA CONDUÇAO DO CERTAME

5.í. O presente CERTAME SERA CONDUZIDO por Pregoeiro rndicado nos termos do
Decreto no 065, de 13 de abril de 2023, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em
especial, as seguintes atribuições:

l. Coordenar o processo licitatório,

ll. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado (a) pelo setor
responsável pela sua elaboraçáo;

lll. Conduzir a sessáo pública na internet;

lV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;

V. Dirigir a etapa de lances;

Vl. Verificar e julgar as condiçÕes de habilitação;

Vll. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

Vlll.lndicar o vencedor do certame;

lX. Adjudicar o objeto, quando náo houver recurso;

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Xl. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

6.0 - DO CREDENCIAMENTO

6.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, obtidas junto ao sistema
eletrônico LICITANET no sítio https://licitanet. com. br/

6.2. O credenciamento .lunto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a)
licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para
realizaçâo das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.
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6 3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante e de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Crisópolis, promotor da licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e posteriores
alteraçÕes;

6.5. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada
mediante apresentação de um dos segurntes documentos:

6.5 1. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicilio em que se
comprove que a empresa participante está registrada naquele órgão, devendo ser emitida
no exercício em que ocorrerá a abertura do certame (lnstrução Normativa no 3612017),
6.5.2. Declaração do licitante, atestando, sob as penas da lei, o seu enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo no Anexo Vlll

6.6. O documento exigido para comprovação do item 6.5. deve ser apresentado na
fase de "CREDENCIAMENTO".

7.0 - DA APRESENTAÇÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTAÇÃO

7. í . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.1.í. Todos os documentos de habilitaçáo poderão ser apresentados em original, através
de publicaçÕes em órgão de lmprensa Oficial, por qualquer processo de cópia autenticada
por Cartório competente, autentrcados eletronicamente, ou, ainda, por cópia simples a ser
autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio, 48hs (quarenta e oito horas)
antes da abertura da sessão pública no sistema, para que seja comprovada a veracidade
destes.

7.1 .2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, vra sistema, os documentos de habilitação
exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exrgidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamrnhar a documentação
de habilitação, ainda que hala alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 'lo da LC n' '123, de 2006.

7.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7 5. Até a abertura da sessáo pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema.
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7.6. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

7.7 Os documentos que compÕem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado
somente serão disponibrlizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

8.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 . Para aceitabilidade da proposta, o (a) licitante que ofertou o menor preço deverá
formular e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em
conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as
especificaçÕes constantes do Termo de Referência, Anexo l, deste Edital, e conter, ainda, os
seguintes dados:

a) PRAZO DE VALTDADE DE, NO MíN|MO, 60 (SESSENTA) D|AS, a conrar da data
marcada para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito
o prazo citado nesta alínea;

b) PREÇO UNITARIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irrealustável, limitado a
02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preÇo ofertado inclur todos os custos e
despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos,
impostos e taxas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço.
A falta de manifestação implicará em declaraçáo de que todas as despesas já estão
inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número
da conta corrente.

8.2. O encaminhamento das propostas pressupÕe o conhecimento e atendimento de todas
as exrgências contidas no Edital e seus anexos.

8.3. A empresa será responsável por todas as transaçÕes que Íorem efetuadas em seu
nome no sistema eletrÔnico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

I4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo
de Referência, incluindo todas as informaçóes necessárias à perfeita compreensão dos
produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

8 5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o
(a) licitante deverá preencher as informaçÕes no Campo "lnÍormaçÕes Adicionais" ou anexá-
las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles
deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas
e previdenciários, fardamento, materiais utilizados durante o período do fornecimento,
tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de
lances, se houver.

I7. O (A) Licitante vencedor(a) do certame PODERA apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos,
encargos em geral e lucro em relaçáo ao preço final
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8.8. Ao disponibilizar sua proposta através do sistema no site www.licitanet com.br, náo
poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do (a) representante,
teleÍone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificaçáo na
participação do certame licitatório.

8 9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e
exigências deste Edital. As empresas que apresentarem valores unitários ou global do lote
superior ao limite estabelecido no edital, serão aceitas apenas para etapa de lances verbais,
porém o municÍpio náo contratará propostas com valor superior ao estimado, ou com preços
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentaçáo que comprove que os custos dos
insumos sáo coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato, tudo na forma da Lei 8.666/93.

9.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 . A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9 2. O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassifica ndo desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificaçÕes exigidas no Termo de
Referência

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9 5 A nâo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participaráo da fase de lances.

9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

9.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

9.9. A disputa ocorrerá pelo Menor Preço - Por Lote

9. 10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessrvos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.12. O jntervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
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deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados na bela
de itens do Termo de ReÍerência deste Edital

9.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de drsputa "aberto",
em que os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes

9.'15 A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraÇão da sessão pública

9.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente

9. 18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecuçáo do melhor preço.

9.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pÍevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente
poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema

9.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o
número de duas casas decimais após a virgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitaçáo, fazendo
arredondamentos a menor, no valor unitário.

9.22. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisâo
pelo pregoeiro, acerca da aceitaçâo do lance de menor valor.

9 23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a
etapa de AceitaÇão, permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a
possibilidade de um "chat" bilateral.

9.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances
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9.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro perststir por tempo
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decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646.922t0001-12

9.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em certames
licitatórios deste ltilunicípio, conforme determina a Lei Complementar no 123 de 14 de
dezembro de 2006.

9.28. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n" 12312006 por
licitante que não se enquadra na definiçào legal reservada a essas categorias configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar
e contratar com o Município, nos termos do ltem - SANÇÕES.

9 29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da
participação em certames licrtatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

9.30. Havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momenlo
em que o (a) proponente for declarado (a) vencedor (a) do certame, prorrogáveis por igual
periodo, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispÕe o art. 43, § 1 

o da Lei
Complementar no 12312006

9.31 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuÍzo das sançôes previstas no art. 8'l da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, sendo facultado à AdministraÇão convocar os(as) licitantes
remanescentes, na ordem de classificaÇão, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitaçáo

9.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contrataÇão para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situaçóes em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez
por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

9.33. Para efeito do disposto no arl. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma.

l- a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada
poderá apresentaÍ proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

ll - não ocorrendo a contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do inciso I do caput deste artigo, seráo convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese dos §§ 10 e 20 do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

a)

ct
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9.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.


